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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   02/2019/DCDJ/DIBIM 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :       

  
ASSUNTO  : 
 

Doação de obra de arte ao Município     

 

 
A Senhora Mari Carmen Lopes Delgado, pretende doar ao município, para integrar a 

coleção dos Museus Municipais, Museu de Setúbal/Convento de Jesus, uma obra de arte, 

sem atribuição de valor monetário, abaixo identificada:  

 

- Uma pintura intitulada “Jarrão com Plantas” 

Técnica: Acrílico 

Ca.2014 (s.d) 

 

Assim sendo propõe-se:                                        

1. Que a Câmara Municipal aceite a doação nos termos do art.º 33, n.º1, j) da Lei 

n.º 75 /2013, de 12 de Setembro; 

 

2. Que a Câmara aprove um voto de agradecimento à doadora. 

 


